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Lei n° 864/2001

de 18 de junho de 2001.

“Altera e dá nova redação ao art. 3° nos seus incisos e parágrafos da Lei 643/96, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Assistência Social e dá outras providências.”


O Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte lei:

 
Art. 1º. O art. 3° nos seus incisos e parágrafos da Lei 643/96, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Assistência Social passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3°. O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, será composto por 20(vinte) membros, sendo 10(dez) titulares e 10(dez) suplentes, cujos nomes serão encaminhados à Secretaria Municipal de Ação Social, de acordo com os seguintes critérios:

I- 10(dez) representantes governamentais, sendo 05(cinco) titulares e05(cinco) suplentes, com a seguinte composição:

a) representantes da Secretaria Municipal de Ação Social;

b) representantes da Secretaria Municipal de Educação;

c) representantes da Secretaria Municipal de Saúde;

d) representantes da Secretaria Municipal de Fazenda;

e) representantes da Secretaria Municipal de Obras.

II- 10(dez) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos prestadores de serviços, profissionais da área e dos usuários da assistência social, escolhidos em foro próprio com a seguinte composição:

a) 04(quatro) representantes de órgãos dos prestadores de serviço das seguintes áreas, sendo 02(dois) titulares e 02(dois)suplentes:

1- representante de creches;

2- representante de escolas especializadas;

3- representante de albergues e asilos;

4- representante de instituição de atendimento à criança, ao adolescente e à mulher.

b) 02(dois) representantes das seguintes áreas, sendo 01(um) titular e 01(um) suplente:

1- representante dos serviços sociais;

2- representante de psicologia.

c) 04(quatro) representantes de usuários de organizações das seguintes áreas, sendo 02(dois) titulares e 02(dois) suplentes:

1- representante dos sindicatos e entidades patronais;

2- representante dos sindicatos e entidades de trabalho;

3- representante da associação dos portadores de necessidades especiais;

4- representante da associação dos idosos.

Parágrafo único. Somente será admitida a participação no CMAS de entidades juridicamente constituídas e de regular funcionamento.

 
Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e afixação.

 
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 18 de junho de 2001.
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